
CÂMARA MUN IC IPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Missionária Michele Collins

PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA Nº ____/ 2020.

Altera  a  Lei  Municipal  nº 
18.076,  de  10 de  dezembro 
de  2014,  que  Estabelece 
normas  de  prevenção  de  
acidentes  a  serem  
cumpridas  pelos 
condôminos  e/ou  
administradores  nos 
elevadores dos edifícios da  
cidade do Recife. 

Art. 1º Acrescente-se o i tem 6 ao art. 1º da Lei Municipal nº 18.076, de 
10 de dezembro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 
1º  .....................................................................................................
.........................
..........................................................................................................
.....................................
6.  Pessoas  com  deficiência  e/ou  doença  rara  que  sejam 
incapazes de exercer atos da vida civil  não podem uti l izar  este 
elevador desacompanhadas. ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de junho de 2020.

________________________________
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Gabinete da Vereadora Missionária Michele Collins

Missionária Michele Coll ins
Vereadora

JUSTIF ICATIVA

A  Matéria  que  ora  encaminhamos  a  esta  Casa  Legislativa  tem  o 

propósito de alterar  a Lei  Municipal  nº 18.076, de 10 de dezembro de 2014, 

que t rata sobre normas de prevenção de acidentes a serem cumpridas pelos  

condôminos e/ou administradores nos elevadores dos edifícios da cidade do  

Recife, a f im  de dispor  sobre a segurança das edificações do município do 

Recife.  A  Proposição inclui  dispositivo o qual  estabelece norma  para  que 

pessoas com deficiência  e/ou doença rara  que sejam incapazes de exercer 

atos da vida civil não uti l izarem elevadores desacompanhadas. 

Ademais, a Proposta vai  ao encontro do que preceitua o inciso XVI  do 

art. 6º da Lei Orgânica do Recife, que t rata da competência do Município, in  

verbis: 

“Art. 

6º  ...............................................................................

...................

.....................................................................................

..............................
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XVI  - ordenar, regulamentar  atividades urbanas e 

exercer  o  seu  poder  de  polícia  administrativa, 

visando preservar  as normas de saúde, segurança 

e outras de interesse coletivo. ”

Ante o exposto, solicitamos dos nossos i lustres Pares a aprovação deste 

Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de junho de 2020.

________________________________

Missionária Michele Coll ins

Vereadora
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